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EMENDA MODIFICATIVA|pespacHOAO PROJETO DELEI
COMPLEMENTAR

Nº 62 DE 2021 EMENTA: EMENDA MODIFICATIVA
DO ARTIGO 2º DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 62 DE 202]
“DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃODERIBEIRÃO PRETO.”

Nº

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º - O Artigo 2º do Projeto de Lei Complementarn.º 62/2021 de autoria do Executivo

Municipal passa a vigorar coma seguinte redação:

Art. 2º. O Conselho Municipal de Educação é órgão normativo, consultivo,

deliberativo, fiscalizador, propositivo e mobilizador do Sistema Municipal de Ensino, e

vinculado diretamente à Secretaria Municipal da Educação.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI

JUSTIFICATIVA

Esta emenda modificativa visa alterar o artigo 2º do referido projeto de lei

complementar nº 62 de 2021.

O texto original era descrito da seguinte forma:

Art. 2º. O Conselho Municipal de Educação é órgão
normativo, consultivo e deliberativo do Sistema Municipal
de Ensino, e vinculado diretamente à Secretaria Municipal
da Educação.

Sem mais, agradecemos.
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